
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

ETE DO PREFEITO 

DECRETO N.t) 4.597. DE 31 DE i\-lAR,'O DE 2005. 

EMENTA: Aitera a estmtura adminiliratilJa 
da Secretaria A1unicipal de Fa -
zmda e Plamjamento,e dd ou/raJ 

prOllidi/ntiaJ: 

o PREFEITO 1'l-/U1VICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no us(J dt:. suas atrihuifoes l~gais; com base no Processo Administratit'o n." 52.628/05} 

DECRETA 

L"4r/. 1. (I - 0 alual Depattamento de CaMs/ro [tJiobiiidtio, orgao · 
pntcnt'e)tlg a Jt>trdana Ad/Minpa! tk Fa.,(nJtia e PIaN~/ameNlo, passa a denominar-se 
"Subsecretaria de Capta!;iio". 

Par4grq/o (Tnico - .A Sui?fecrelfJfia tie Capta.fiio .fera 0 otgfJO 
encarregado de C()ordenar as a[oes de capta[aO de recurSDS Jinanceiros nas Eiferas Estadual e 
Federa4 e de idelltijicar as possibilidade.r de contrair jinamiamentos jU'ltO a entidades de credito 
dnljnoM.f a ampliaT a alpacidade tk iJll'l!.,jjmen/o da Pn/tJ/JlTa Mllnidpai de Dllqlle de 
Ca>"7t1J, notadamente no setor de in/r.f!-e.rtmlura .1frbana. 

Aft. 2. t) - 0 titular do orgJo a que Je rejere 0 artigo a;JtetiOf~ agora 

mnominado ''SIJbsecret:irio-Adjnnto de Lapta~ao;" permaN8ami com a pnrrogatit'tl do 
t'ecr:bimento da gratijica{ao de '~~e17!ifo TCC11ico", COI71 0 perewtual de ate 70% (setCltta por 
il:fltO). 

~4r/. .3." - ~4 DiliYao de Cadas/To Imob,jjtirio, remaIJIJ.m:nte tl)?11 a 
edi[ao deJte Dl~m!/o, paJJani a integrar tl e.rtrJ!lura adminiJ/ralim do Del)ar!amenlo da 
Recei/a. 

Alt. 4. 0
_ EJie Decreto en/rani em IJigor na data de sua publica.rao, 

produ'{jndo eJ~i{os a C<Jn{ar de (/4 de abrit de 2005. 

Prifeitura Mlllticipal de Duque de Caxias, elJl 31 de 
marfo de 200.5. 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

D  E  C  R  E  T  O      N.º    4.597, DE     31     DE     MARÇO    DE    2005. 

 

 

 

EMENTA: Altera a estrutura administrativa 
                   da Secretaria  Municipal de Fa  - 
                   zenda e Planejamento,e dá outras 
                   providências. 

 

        

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 
no uso de suas atribuições legais, com base no Processo Administrativo n.º 52.628/05,   
 

D E C R E T A    : 

 
Art. 1.º - O atual Departamento de Cadastro Imobiliário, órgão 

pertencente à Secretaria Municipal de Fazenda e Planejamento, passa a denominar-se 
“Subsecretaria de Captação”.  

Parágrafo Único – A Subsecretaria de Captação será o órgão 
encarregado de coordenar as ações de captação de recursos financeiros nas Esferas Estadual e 
Federal, e de identificar as possibilidades de contrair financiamentos junto a entidades de crédito 
destinadas a ampliar a capacidade de investimento da Prefeitura Municipal de Duque de 
Caxias, notadamente no setor de infra-estrutura urbana. 

Art. 2.º - O titular do órgão a que se refere o artigo anterior, agora 
denominado “Subsecretário-Adjunto de Captação”, permanecerá com a prerrogativa do 
recebimento da gratificação de “Serviço Técnico”, com o percentual de até 70% (setenta por 
cento). 

Art. 3.º - A Divisão de Cadastro Imobiliário, remanescente com a 
edição deste Decreto, passará a integrar a estrutura administrativa do Departamento da Receita. 

Art. 4.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 
produzindo efeitos a contar de 04 de abril de 2005. 

 

 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias,   em           31        de        

           março    de    2005. 
 

 

 
WASHINGTON  REIS 
      Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


